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RESUMO: O artigo analisa as limitações dos mecanismos jurídicos atualmente 
existentes no ordenamento brasileiro para assegurar direitos materiais e 
processuais à pessoa desaparecida e aos familiares que permanecem em busca de 
informações sobre seu paradeiro, a partir de dados de 2024. O objetivo é examinar 
em que medida as soluções jurídicas vigentes para os casos de desaparecimento 
civil mostram-se insuficientes diante da complexidade do fenômeno. Parte-se da 
hipótese de que o tratamento jurídico do desaparecimento civil não contempla 
adequadamente suas múltiplas dimensões, produzindo lacunas na proteção de 
direitos tanto das vítimas diretas quanto das vítimas mediatas. Utiliza-se o método 
dedutivo, o procedimento monográfico e técnicas de pesquisa bibliográfica e 
documental. Conclui-se que a fragmentação normativa e a centralidade patrimonial 
do instituto civil da ausência revelam-se incapazes de responder às exigências 
jurídicas, sociais e humanas impostas pelos casos de desaparecimento de pessoas 
no Brasil. 
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PALAVRAS-CHAVE:  Desaparecimento; Direitos materiais; Garantias processuais; 
Ordenamento jurídico; Pessoas desaparecidas. 
 
ABSTRACT: The article analyzes the limitations of the legal mechanisms currently 
existing in the Brazilian legal system to ensure material and procedural rights to 
missing persons and their families who remain in search of information about their 
whereabouts, based on data from 2024. The objective is to examine the extent to 
which current legal solutions for cases of civil disappearance are insufficient given 
the complexity of the phenomenon. The starting point is the hypothesis that the 
legal treatment of civil disappearance does not adequately address its multiple 
dimensions, resulting in gaps in the protection of the rights of both direct and 
indirect victims. The deductive method, monographic procedure, and 
bibliographic and documentary research techniques are used. It is concluded that 
the normative fragmentation and patrimonial centrality of the civil institution of 
absence prove incapable of responding to the legal, social, and human demands 
imposed by cases of disappearance of persons in Brazil. 
 
KEYWORDS: Disappearance; Material rights; Procedural guarantees; Legal system; 
Missing persons. 
 
 
 
INTRODUÇÃO 

O desaparecimento civil de pessoas constitui um fenômeno social complexo, 
multifacetado e persistente no contexto brasileiro, produzindo impactos jurídicos, 
sociais e emocionais profundos tanto sobre a pessoa desaparecida quanto sobre 
seus familiares. Apesar da magnitude do problema, evidenciada pelos dados 
nacionais mais recentes, as respostas jurídicas construídas no âmbito do 
ordenamento brasileiro permanecem fragmentadas e predominantemente 
orientadas por uma lógica patrimonial, revelando limitações significativas na 
garantia de direitos materiais e processuais. 

Nesse contexto, o presente artigo analisa em que medida as soluções jurídicas 
atualmente existentes para os casos de desaparecimento civil de pessoas mostram-
se insuficientes para responder à complexidade do fenômeno. O objetivo geral 
consiste em examinar criticamente o tratamento jurídico conferido ao 
desaparecimento civil no Brasil, considerando seus descompassos normativos e 
institucionais, bem como seus efeitos concretos sobre as vítimas diretas e mediatas. 

De forma específica, o estudo propõe-se a: contextualizar o desaparecimento 
civil de pessoas no Brasil a partir de dados de 2024; apresentar os principais marcos 
teóricos e jurídicos que estruturam a compreensão do fenômeno; e identificar os 
limites das soluções jurídicas atualmente disponíveis no que se refere à garantia de 
direitos materiais e processuais. 
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O problema de pesquisa que orienta a investigação consiste em verificar em que 
medida o ordenamento jurídico brasileiro é capaz de oferecer respostas adequadas 
aos casos de desaparecimento civil, para além do instituto tradicional da ausência. 
Parte-se da hipótese de que as soluções vigentes não contemplam de forma 
satisfatória as múltiplas dimensões do fenômeno, o que resulta em lacunas na 
proteção jurídica das pessoas desaparecidas e de seus familiares. 

A relevância da pesquisa reside na constatação de que o desaparecimento civil 
permanece sendo tratado de maneira insuficiente pelo Direito, apesar de sua 
expressiva incidência e de seus efeitos continuados. A ausência de mecanismos 
jurídicos articulados compromete a efetividade de princípios constitucionais 
fundamentais, como a dignidade da pessoa humana, o acesso à justiça e a 
segurança jurídica, justificando a necessidade de uma análise crítica e atualizada 
sobre o tema. 

Quanto à metodologia, trata-se de uma pesquisa básica cujo objeto da pesquisa 
do trabalho/artigo é exploratório de natureza teórica. Utilizando-se de pesquisa 
bibliográfica, tendo como fontes livros, artigos, dissertações e teses sobre o tema, 
busca-se identificar o marco teórico sobre o estudo do tema do desaparecimento 
civil de pessoas no Brasil para aprofundar o estudo sobre os mecanismos jurídicos 
existentes para tratar do fenômeno. A partir de uma abordagem qualitativa, usam-
se dados oficiais para analisar o fenômeno em dimensões atuais, bem como para 
questionar a adequação das soluções jurídico-normativas existentes atualmente 
sobre o tema. 

O método de abordagem é o dedutivo, pois parte-se de um raciocínio 
universalizado, qual seja, o desaparecimento civil de pessoas no ordenamento 
jurídico brasileiro, afunila-se com a garantia de direitos materiais e processuais de 
pessoas desaparecidas e de suas famílias, e deságua na resposta do problema de 
pesquisa norteador do trabalho - uma conclusão particularizada, portanto -, que é 
a inadequação das atuais soluções jurídicas presentes no ordenamento brasileiro 
para casos de desaparecimento civil. O método de procedimento monográfico com 
técnicas de pesquisa bibliográfica e documental. A pesquisa bibliográfica é 
realizada nas seguintes bases de dados: Portal Periódicos da CAPES, Scielo e 
revistas classificadas no Qualis/CAPES. A pesquisa documental é realizada junto 
ao Ministério da Justiça e Segurança Pública e ao Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública. 

 
2. CONTEXTUALIZAÇÃO DO DESAPARECIMENTO CIVIL DE PESSOAS NO BRASIL (2024) 

Em 2024, 80.057 pessoas desapareceram no Brasil, representando uma variação 
de 2,70% em relação ao ano de 2023, em que foram registrados 77.950 
desaparecimentos. Com uma média de 219 desaparecimentos por dia, a taxa de 
desaparições por 100 mil habitantes é de 37,66. As unidades da federação com 
maiores taxas de desaparecimento por 100 mil habitantes são: Distrito Federal, com 
uma taxa de 75,36; Roraima, cuja taxa é de 73,66; e o Rio Grande do Sul, com 71,92 
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desaparecidos por 100 mil habitantes. O estado com menor taxa é o Maranhão, com 
12,98 (Ministério da Justiça e Segurança Pública, [s.d.]).  

A média de pessoas desaparecidas por mês é de 6.671, com maior número de 
desaparições no mês de novembro - 6.956 registros - e menor número no mês de 
fevereiro, com 6.284 registros (Ministério da Justiça e Segurança Pública, [s.d.]). 
 

Gráfico 1 - Pessoas desaparecidas por mês em 2024 

Fonte: Elaborado pelos autores com base nos dados da Política Nacional de Busca de Pessoas 

Desaparecidas, disponibilizados pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública (s.d.). 

 

A maior parte das pessoas desaparecidas no Brasil, segundo os registros oficiais, 
concentra-se nas regiões Sudeste e Sul, com um total de 52.959 desaparições - 17.695 
na região Sul (22,10% do total nacional) e 35.264 na região Sudeste (44,04% do total 
nacional) -, o que representa 66,15% do total de pessoas desaparecidas no território 
nacional. 

Considerando as unidades federativas, São Paulo é o estado com maior número 
de casos de desaparecimento, contabilizando 19.996, seguido do Rio Grande do Sul 
com 8.076 pessoas desaparecidas. Minas Gerais possui 6.805 desaparecimentos 
registrados e o Rio de Janeiro possui 6.047. Paraná é o quinto estado com maiores 
notificações de desaparições, contabilizando 5.395 (Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, [s.d.]).  
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Gráfico 2 - Estados com maior número de pessoas desaparecidas em 2024 

Fonte: Elaborado pelos autores com base nos dados da Política Nacional de Busca de Pessoas 

Desaparecidas, disponibilizados pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública (s.d.). 

 

A região Norte é a que menos reportou, através das respectivas autoridades 
centrais estaduais de cada unidade federativa ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública - que é a autoridade federal central da Política Nacional de Busca de 
Pessoas Desaparecidas por meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública 
(Brasil, 2021) -, pessoas desaparecidas. Com 5.082 registros oficiais de 
desaparecimento, representa 6,34% de desaparições do Brasil. O estado do Pará é o 
de maior número de pessoas desaparecidas, com 1.282 registros. O estado do Acre 
possui a menor quantidade, reportando 376 casos (Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, [s.d.]). 

Considerando o recorte de sexo, 50.955 das pessoas desaparecidas são do sexo 
masculino - o que representa 63,64% do total - e 28.398 são do sexo femino, um 
percentual de 56,69%, portanto. 704 registros oficiais não possuem informações 
quanto ao sexo ou gênero da pessoa desaparecida. 

Em âmbito regional, das 8.313 pessoas desaparecidas na região Centro-Oeste, 
5.200 - 62,5% - são do sexo masculino e 3.087 - 37,1% - são do sexo feminino. Na 
região Nordeste, das 13.703 pessoas desaparecidas, 8.845 são do sexo masculino e 
4.402 são do sexo feminino, 64,5% e 32,1%, respectivamente. Na região Norte, a 
maioria dos desaparecimentos é do sexo masculino, que contabilizam 3.128 
registros - 61,5% do total da região -, e o sexo feminino possui 1.929 casos 
notificados - um percentual de 37,9% -. 

A região Sudeste, que possui o maior quantitativo de desaparecidos, possui a 
mesma proporção entre desaparições de pessoas por sexo das demais regiões: das 
35.264 pessoas desaparecidas, 22.981 são do sexo masculino, ou 65,1%, e 12.097 são 
do sexo feminino, ou 34,3% do total regional. Finalmente, a região Sul possui 10.801 
homens desaparecidos e 6.883 mulheres desaparecidas, representando, 
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respectivamente, 61% e 38,8% do total de 17.695 pessoas desaparecidas (Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, [s.d.]). 

 
Tabela 1 - Comparativo de desaparecimento de pessoas, no Brasil, por sexo e por região em 2024 

Fonte: Elaborado pelos autores com base nos dados da Política Nacional de Busca de Pessoas 

Desaparecidas, disponibilizados pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública (s.d.). 

 

Quanto à faixa etária, 21.808 dos desaparecimentos, a nível nacional, são de 
crianças e adolescentes - pessoas de 0 a 17 anos, de acordo com o art. 2º do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (Brasil, 1990) -, o que representa 27,2% do total de 
pessoas desaparecidas no Brasil em 2024. Considerando a faixa etária de 18 anos 
em diante, há 56.144 registros de desaparecimento ou 70,13% do total. Em 2.105 
casos, a idade da pessoa desaparecida não foi informada no ato do registro oficial 
do fato de desaparição (Ministério da Justiça e Segurança Pública, [s.d.]). 

Em âmbito regional, têm-se que, na região Centro-Oeste, 2.207 
desaparecimentos são de crianças e adolescentes - 26,5% - e 5.972 são de pessoas de 
idade a partir de 18 anos, ou 71,8%. Na região Nordeste, há 3.188 crianças e 
adolescentes desaparecidos e 9.906 jovens, adultos e idosos desaparecidos, um 
percentual de 23,2% e 72,2% respectivamente. Na região Norte, há 1.508 pessoas de 
0 a 17 anos desaparecidas - o equivalente a 29,6% das pessoas desaparecidas na 
região -, e há 3.134 pessoas a partir de 18 anos desaparecidas, o que equivale a um 
percentual de 61,6% de pessoas desaparecidas (Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, [s.d.]). 

A região Sudeste possui 8.568 registros oficiais de crianças e adolescentes 
desaparecidos, o que significa que 24,2% das pessoas desaparecidas na região têm 
entre 0 a 17 anos e é o maior quantitativo de crianças e adolescentes desaparecidos 
do País. A partir dos 18 anos, o quantitativo de desaparição é de 25.774 pessoas, ou 
73% - o maior percentual regional. A região Sul aparece em segundo lugar na 
quantidade de crianças e adolescentes desaparecidos, com 6.337 registros oficiais, 
o que equivale a 35,8% do total regional e maior percentual entre as regiões 
brasileiras. Quanto à população igual ou maior de 18 anos, o número de 
desaparecidos no ano de 2024 é de 11.358, constituindo 64,1% do total de 
desaparecidos da região Sul (Ministério da Justiça e Segurança Pública, [s.d.]). 
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Tabela 2 - Comparativo de desaparecimento de pessoas, no Brasil, por faixa etária e por região 

em 2024 

Fonte: Elaborado pelos autores com base nos dados da Política Nacional de Busca de Pessoas 

Desaparecidas, disponibilizados pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública (s.d.). 

 

3. DESAPARECIMENTO CIVIL E SEUS MARCOS TEÓRICO E JURÍDICO NO BRASIL 
Apesar do desaparecimento ser um fenômeno tão antigo quanto a própria 

construção relacional entre sujeito e sociedade, conforme as reflexões trazidas pelas 
pioneiras pesquisas britânicas acerca da relação entre tecido social e civilização que 
se constrói a partir de conceitos variados de subjetividades, políticas e 
governabilidades em torno do ato de desaparecer (Hogben, 2006; Biehal, Mitchell; 
Wade, 2003), o Brasil passou a investigar este fato complexo e multicausal em 
âmbito civil e a passos lentos e tímidos apenas a partir de 1999.  

Através do Movimento Nacional de Direitos Humanos, houve uma pioneira 
pesquisa nacional para analisar casos de desaparição de pessoas sem motivação 
política resultando na obra encabeçada por Oliveira e Geraldes (1999), que traçou 
o perfil de pessoas desaparecidas por unidade da federação e quais eram, à época, 
as medidas estatais para tratar do fenômeno. No mesmo ano, Espinheira (1999) 
realiza um estudo a pedido do então Ministério da Justiça, em colaboração com o 
Tribunal de Justiça do estado da Bahia, em que relaciona a desaparição com a 
violência urbana em suas múltiplas formas. 

É apenas em 2007, com a tese de doutorado de Dijaci Oliveira (2007), trazendo 
para os ambientes científico e acadêmico de forma inédita o desaparecimento de 
pessoas sob o aspecto notadamente sociológico, que surge o termo ‘desaparecido 
civil’ como nomenclatura científica para diferenciar os desaparecidos forçados com 
motivação política daqueles que saíram 

 
[...] de um determinado ambiente de convivência familiar ou de algum 

grupo de referência emocional-afetiva como roda de amigos para realizar 

qualquer atividade cotidiana, porém que não anunciou sua intenção de 

partir (daquele lugar) e jamais retornou. Sem motivo aparente, sumiu sem 

deixar vestígio. Neste caso há (ou colocam-se) pelo menos três problemas 

imediatos: “saber o que ocorreu”, “saber o que fazer”, “saber a quem 

procurar”, enfim, saber que providências tomar (Oliveira, D., 2007, p. 18; 

Oliveira, D., 2012, p. 11). 
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No mesmo ano, Araújo F. (2007) defendeu sua dissertação em antropologia que 
se voltou para as relações que envolvem política e sociabilidade através do processo 
de enlutamento no desaparecimento de pessoas através do ‘caso Acari’, em que 
onze jovens estão desaparecidos desde 1990. A pesquisa de Araújo demonstrou o 
protagonismo materno nas buscas por desaparecidos, sendo a maior fonte de 
publicização sobre o tema e de cobrança pública por medidas adequadas de busca 
e localização. Sandra Oliveira (2008), em sua dissertação, também explorou, no 
campo psicológico, os efeitos socioemocionais e os impactos gerados, em mães, 
demais familiares e no espaço doméstico, pelo desaparecimento. 

Em 2010, duas pesquisas importantes sobre o desaparecimento de pessoas 
foram publicadas. Neumann (2010), em sua tese na área do serviço social, realizou 
um recorte etário e buscou compreender o desaparecimento de crianças e 
adolescentes na cidade de São Paulo. No mesmo ano, Fígaro-Garcia (2010), através 
de sua tese de doutorado, realizou uma proposta de prática psicológica para casos 
de desaparecimento de crianças e adolescentes. Além da convergência pelo recorte 
de idade, estas pesquisas relacionam-se, pois, possuem o mesmo ponto de partida, 
que é a experiência dos pesquisadores no projeto pioneiro e multidisciplinar 
‘Caminho de Volta’, vinculado ao Centro de Ciências Forenses da Universidade de 
São Paulo, que se propôs a coletar material genético de familiares de pessoas 
desaparecidas para realizar o cruzamento de informações com corpos não 
identificados no Instituto Médico Legal. Em 2021, o projeto foi descontinuado por 
falta de verba. 

Em 2011, Ferreira (2011) analisou, em sua tese, a lógica burocrático-cartorial da 
delegacia de polícia especializada em investigações de pessoas desaparecidas na 
cidade do Rio de Janeiro, demonstrando a relevância da produção de documentos 
como forma de resolução de casos de desaparecimento, que não significam a 
localização do desaparecido. Refletiu também sobre as múltiplas ausências que não 
se limitam na desaparição per si, mas se transformam em uma complexa teia de 
omissões do Estado e de gestores públicos - que, por sua vez, acusam a família de 
produzir o desaparecimento, convergindo com a pesquisa  de Oliveira (2007), e que 
o desaparecimento é um ‘problema de família’ ou, na pior das hipóteses, um 
‘problema de assistência social’.  

Ainda na área antropológica, Araújo F. defendeu sua tese em 2012, expandindo 
o escopo da pesquisa realizada na dissertação para discutir a ampliação da 
complexa relação categórica entre ‘desaparecimento forçado/político’ e 
‘desaparecimento civil’ ao analisar os ‘desaparecidos forçados da democracia’, 
resultado da violência policial sistemática contra pessoas negras e periféricas nas 
comunidades do Rio de Janeiro (Araújo, 2012). Em 2014, Farias (2014) também 
realizou uma pesquisa sobre desaparecimento forçado de pessoas no regime 
democrático brasileiro, com locus no Rio de Janeiro, porém pondo à luz os aspectos 
necrogovernamentais e de gestão de vida e morte que têm no desaparecimento uma 
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forma de controle social. Franco (2021), em sua pesquisa, converge com o 
argumento da desaparição como forma de controle por parte do Estado. 

Leal (2017), em sua tese na área da antropologia social, retoma o tema centrado 
em mães de pessoas desaparecidas sob o aspecto da emergência sociológica de 
militância no campo do desaparecimento por familiares, refletindo que o 
desaparecimento é, primariamente, uma problemática que enlaça conceitos morais 
e políticos e, como experiência social, possui uma construção múltipla de narrativas 
de ‘casos’ de desaparições que está sinergicamente ligada às formas de governo que 
lidam (ou não) com o fenômeno. 

França (2018), em sua tese voltada para a área de ciências sociais, traz a 
discussão acerca do processo de denúncia de desaparecimento de pessoas, do 
momento da percepção do desaparecimento, passando pelo caminho 
interinstitucional que os familiares percorrem, até o que é feito (ou não) pelos 
agentes de segurança pública incumbidos de investigar o desaparecimento.  

Alchuffi (2021), em sua dissertação sobre a perspectiva dos agentes de 
segurança pública e dos atores públicos voltados à assistência social acerca do 
desaparecimento de crianças e adolescentes no estado de Goiás se atenta para o fato 
de que  

 
[...] desaparecido civil é utilizado para diferenciar da condição de uma 

pessoa estar desaparecida, visto que, ao mesmo tempo em que abrange a 

multicausalidade do fenômeno em condições de vida ou de morte, limita 

a multiplicidade do entendimento dos termos, como “pessoas 

desaparecidas” e “desaparecidos políticos”, conhecido também como 

“desaparecidos forçados”, já incorporados no senso comum da sociedade, 

uma vez que a ideia de morte é associada em ambos os termos (Alchuffi, 

2021, p. 22). 

 

Carneiro (2022) realizou a primeira pesquisa na área do direito, e atentou para 
o fato de que  

 
[...] curioso notar que, por anos, na falta de normatizações e de doutrina 

do Direito sobre o tema, foram a antropologia, a sociologia e a psicologia 

que, em profundo contato com os familiares vítimas, apresentaram 

conceitos, centrados em suas especialidades, mas nitidamente cobrando 

um status jurídico (Carneiro, 2022, p. 15). 

 

A pesquisa, além de ser a primeira a nível de doutorado, no Brasil, que trata 
sobre desaparecimento de pessoas sob o aspecto crítico da atual política criminal 
estatal, defende que não apenas a vítima imediata do desaparecimento - ou seja, o 
desaparecido propriamente dito - deve ter seus direitos assegurados, mas também 
as vítimas mediatas - familiares, notadamente - possuem o direito à verdade 
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mediante resposta estatal eficiente sobre o paradeiro da pessoa que está 
desaparecida. Além disso, a tese de doutorado faz considerações críticas aos 
aspectos normativos e jurídicos escassos para tratar do tema, o que dificulta a 
parametrização do fato, sua identificação como problema público, sua alocação na 
agenda pública e a articulação de políticas públicas de prevenção e enfrentamento 
(Carneiro, 2022).  

O que todas estas pesquisas têm em comum é o fato de que 
 

[...] por caminhos metodológicos variados, todos dedicam-se, por um 

lado, a desfiar o desaparecimento como fenômeno social, decompondo 

sua variedade interna e explicitando os diversos tipos de acontecimento 

que são igualmente designados pelo termo. Por outro, todos também 

estabelecem relações entre essa variedade interna do fenômeno e as 

muitas incertezas e dificuldades práticas, éticas e políticas que 

caracterizam tanto a experiência de ter um filho(a) desaparecido(a) e/ou 

de militar na causa quanto a administração do problema, seja com 

investigações policiais ou na gestão dos poucos serviços e políticas 

públicas disponíveis para seu enfrentamento (Ferreira, 2024, p. 6). 

 

O marco teórico sobre o problema social que é o desaparecimento civil e suas 
complexas e múltiplas faces e desdobramentos para as diversas vítimas deste fato 
foi delineado, no Brasil, a partir de 2007 pelas ciências sociais, psicologia e 
antropologia que se preocuparam em convergir em um conceito analítico que 
pudesse diferenciar a situação de desaparecimento político. Essa definição em 
comum das pesquisas, de que desaparecimento é - também - a situação de 
afastamento abrupto da pessoa de seu habitual círculo sociocomunitário sem 
comunicação de intenção de ausentar-se, bem como de ‘sumir’ sem deixar 
informações que tornem possível saber de seu paradeiro, tornou possível a 
instituição de políticas e medidas pontuais para a prevenção e para o 
enfrentamento do fenômeno em contraste com o instrumento jurídico civilista da 
ausência  - eminentemente patrimonial -  já que, até então, não havia nenhuma 
norma jurídica a nível federal sobre o tema. 

O marco jurídico e sua regulamentação sobre desaparecimento em âmbito civil 
não acompanham o marco teórico. Em 2005, foi publicada a lei federal nº 11.259, 
conhecida como ‘lei da busca imediata’, para tentar minar o comportamento 
cultural policial e social de que há um prazo pré-estabelecido que valida o 
desaparecimento de crianças e adolescentes como fato ‘digno’ a ser registrado e, 
assim, iniciar a movimentação policial para investigação, busca e localização 
(Brasil, 2005). A lei altera o Estatuto da Criança e do Adolescente para determinar 
a dupla obrigatoriedade, à família e ao Estado - através, notadamente, da polícia 
civil -, de registro do desaparecimento assim que percebido, e não após vinte e 
quatro ou quarenta e oito horas. Como a legislação em questão é voltada para 
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pessoas de 0 a 17 anos, os desaparecidos civis a partir de 18 anos seguiam sem 
qualquer respaldo jurídico no ordenamento jurídico brasileiro. 

Em 2019, foi publicada a lei federal nº 13.812 que, pela primeira vez no 
ordenamento jurídico brasileiro, organizou uma política própria sobre o 
desaparecimento de pessoas, apesar das já existentes políticas estaduais em 
algumas unidades da federação. A Política Nacional de Busca de Pessoas 
Desaparecidas trouxe, pioneira e tardiamente, o status jurídico de pessoa 
desaparecida, que, até então, não havia qualquer definição jurídico-normativa a 
nível federal. Nos termos do art. 2º, inciso I, da lei, pessoa desaparecida é todo ser 
humano cujo paradeiro é desconhecido, não importando a causa de seu 
desaparecimento, até que sua recuperação e identificação tenham sido confirmadas 
por vias físicas ou científicas (Brasil, 2019). 

A regulamentação jurídica sobre o desaparecimento de pessoas buscou refletir 
os anseios e as lacunas há muito apontadas pelas produções acadêmicas e 
científicas, como a necessidade de homogeneidade, disponibilidade e 
compartilhamento interinstitucional de dados sobre desaparecimento - 
considerando a transversalidade do fenômeno -, a importância de cooperação entre 
as unidades federativas mediante diretrizes para o desenvolvimento de programas 
de inteligência, apoio à pesquisa científica e tecnológica, e a participação de órgãos 
públicos e da sociedade civil na formulação e controle das ações (Brasil, 2019; 
Araújo, J., 2024). Com o decreto nº 10.622/2021, buscou-se direcionar os parâmetros 
de gestão da política, especificar as áreas atuantes e esmiuçar a criação do Cadastro 
Nacional de Pessoas Desaparecidas e sua alimentação (Brasil, 2021). 
 
4. INADEQUAÇÃO DAS SOLUÇÕES JURÍDICAS ATUAIS PARA GARANTIR DIREITOS 

MATERIAIS E PROCESSUAIS ÀS VÍTIMAS DO FENÔMENO DO DESAPARECIMENTO 
Ao falar sobre desaparecimento de pessoas, o parâmetro jurídico-normativo de 

referência costumeiramente lembrado é a ausência civil. Algumas das produções 
acadêmicas recentes sobre o tema, inclusive, ainda utilizam o termo ‘ausente’ como 
sinônimo de ‘desaparecido’, como é feito na pesquisa de Araújo, J. (2024). Por mais 
que o dicionário defina ausência como: estado ou circunstância de não estar 
presente; tempo que dura a ausência; e falta de comparência (Houaiss, 2019), 
significâncias que convergem com os conceitos já trazidos sobre desaparecimento 
civil, para o Código Civil, que trata sobre o instituto da ausência nos arts. 22 a 39 
(Brasil, 2002) e é analisado de forma detalhada por Oliveira (2007),  

 

[...] juridicamente [na legislação civilista], falar em “desaparecido” é 

indicá-lo como morto. Esta definição, de uso comum, de certa forma, fere 

as expectativas de todas as famílias que buscam notícias de seus parentes 

ou conhecidos desaparecidos, uma vez que buscam, sobretudo, pessoas 

vivas (Oliveira, 2007, p. 20). 
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Esta presunção de morte da pessoa desaparecida (ou ausente?) fere diretamente 
a Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas, que determina a presunção 
da pessoa viva até que se prove o contrário mediante evidências físicas ou 
científicas nos termos do art. 2º, inciso I. O princípio da especialidade trazido pela 
Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro implica a prevalência da lei 
específica sobre a lei legal, o que significa que o desaparecido deve ser 
presumidamente considerado vivo até sua localização - com vida ou sem (Brasil, 
1942; Brasil, 2019; Campos, 2019). 

Oliveira (2007, p. 20) apresenta, essencialmente, o problema da figura da 
ausência como - até então - único instituto jurídico-normativo que tratava do 
desaparecido sem, essencialmente, prever garantias a direitos materiais e 
processuais - apenas um custoso e demorado procedimento de sucessão 
patrimonial e transferência de bens a possíveis herdeiros. 

 

para os que supostamente estão vivos, o sistema jurídico criou uma outra 

figura. Quando não se tem a certeza da morte, quando não se tem 

informação alguma das razões de seu desaparecimento, juridicamente 

utiliza-se a figura do “ausente”. Mas deve-se perguntar: em que contribui 

a figura do ausente? O conceito de ausente praticamente nada concorre 

para minorar as angústias da família por pelo menos três razões: 1) porque 

remete à idéia de que a pessoa está apenas “ausente”, ou seja, produz uma 

idéia “suavizada” para uma situação de desaparecimento de uma pessoa; 

2) por não apresentar um estatuto à altura da situação que é de minimizar 

os riscos para a vida de alguém ao não atribuir uma clara normatização 

da ação policial para o caso; e 3) porque a figura do ausente, 

juridicamente, existe muito precisamente para facilitar a transmissão 

patrimonial do que para facilitar nas buscas do desaparecido; ou seja, a 

preocupação está na gerência dos bens deixados pelo desaparecido 

(Oliveira, 2007, p. 20). 

 

Isso significa que 
 

[...] diante das leis, o desaparecimento de pessoas é acolhido de modo a 

problematizar a formalidade administrativa que envolve a ausência de 

uma pessoa – nomeação de bens e responsabilidades jurídicas – no 

contexto patrimonial da pessoa desaparecida e não de se problematizar a 

busca por uma vida (Alchuffi, 2021, p. 22). 

 

Buscar por uma vida cujo paradeiro é incerto implica garantir que os familiares, 
parentes, amigos ou qualquer outra pessoa que se enquadre como comunicante do 
desaparecimento possuam, desde o momento da percepção de desaparição até a 
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desejável localização, a garantia de direitos materiais e processuais como vítimas 
mediatas da situação continuada de desaparecimento. 

 

[...] percebe-se que não se aborda diretamente a condição dos 

desaparecidos civis como sujeito de direitos, mas apenas indiretamente, 

na acepção de ausente. Ainda que o desaparecimento exista na esfera 

pública brasileira, que faça parte dos boletins de ocorrências policiais ou 

que seja objeto de legislação estadual, a definição popularmente 

conhecida como “pessoa desaparecida” significando alguém que precisa 

ser encontrado é legalmente inexistente [até 2019] (Oliveira, 2007, p. 77). 

 

Apesar da legislação federal de 2019 que instituiu a Política Nacional de Busca 
de Pessoas Desaparecidas ter trazido o conceito legal de pessoa desaparecida, este 
conceito não abarca o fenômeno em sua totalidade (Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública, 2023) - uma inadequação da legislação, portanto. É preciso realizar a 
determinação clara e precisa das tipologias de desaparecimento - o que não é feito 
na lei 13.812/2019 -, pois estas servem 

 

[...] no momento inicial do processo investigativo, exclusivamente como 

norteadores precários para a formulação de hipóteses. Não devem ser 

usados de maneira nenhuma como justificativa para a restrição de ações 

ou mesmo inação da equipe investigativa, tampouco devem ser tomadas 

como conclusões prévias – os agentes responsáveis pela busca e 

localização da pessoa desaparecida devem rever continuamente o tipo 

inferido inicialmente, substituindo-o aos primeiros sinais de inadequação 

(Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2023, p. 16). 

 

Diferentemente de outros países que possuem bases científicas, institucionais, 
jurídicas e normativas mais sólidas quanto à política de busca e localização de 
pessoas desaparecidas, o Brasil não estabeleceu definição do que configura um caso 
de desaparecimento de pessoa - que é diferente de conceituar pessoa desaparecida 
-, quais elementos devem ser considerados nessa configuração e qual a resposta 
mais adequada para cada caso (Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2023). 

O México diferencia os desaparecimentos tipificados como crimes em si, 
considerados criminosos ou forçados, como desaparición forzada ou desaparición 
cometida por particulares, que resultam em ações específicas de investigación, dos 
desaparecimentos tidos como casos que não possuem indícios relacionais com 
cometimento de crime (personas desaparecidas o no localizadas), que têm como 
resposta estatal ações de búsqueda - um procedimento diferente do procedimento 
de investigación (México, 2020; Martínez, 2016; Mata; Orozco; Sotelo, 2020). Os 
Estados Unidos, semelhantemente, possuem o termo disappearance para casos em 
que há indícios de desaparição causada por terceiros através de ações criminosas, 
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desencadeando procedimentos próprios para investigar o caso, buscar e localizar o 
desaparecido, e possui os termos voluntary missing ou missing para casos em que 
não há presunção de crime como causa do desaparecimento, gerando um outro 
posicionamento estatal diante do fenômeno (Morewitz; Collis, 2016; Congram, 
2016). 

No caso brasileiro, a inadequação mostra-se na não adoção, na única legislação 
federal que trata sobre o desaparecimento de pessoas sem motivação política, da 
tipologia academicamente construída e atualmente mais utilizada nas pesquisas 
que servem de base para a (tímida) construção de políticas públicas acerca o tema, 
qual seja: desaparecimento voluntário, desaparecimento involuntário - ambos 
dentro do espectro do desaparecimento civil - e desaparecimento forçado.  

O desaparecimento voluntário caracteriza-se na situação em que o sujeito, 
maior e capaz, se afasta abrupta e voluntariamente do seu ciclo sociocomunitário 
habitual sem informar sua intenção. O desaparecimento involuntário ocorre nas 
situações em que a pessoa se afasta (ou é afastada) sem dispor de condições para 
sinalizar a ação, ou por ser civilmente incapaz - crianças, adolescentes e/ou pessoas 
com deficiências que impossibilitem o exercício de suas capacidades civis -, ou por 
questões externas relacionadas a acidentes e/ou desastres naturais, a título de 
exemplificação. Finalmente, o desaparecimento forçado ocorre mediante ação que 
afasta forçadamente a pessoa, capaz ou não, seja por violência, coação, fraude ou 
ameaça que seja praticada por agentes do Estado ou por pessoas ou grupos de 
pessoas que atuem com autorização, apoio ou consentimento do Estado, seguida 
de falta de informação ou da recusa a reconhecer a privação de liberdade ou a 
informar sobre o paradeiro da pessoa, impedindo assim o exercício dos recursos 
legais e das garantias processuais pertinentes (Carneiro, 2022; Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública, 2023; Brasil, 2016).  

Esta última forma de desaparecimento, que Araújo F. (2012) demonstra não se 
restringir a contextos ditatoriais e antidemocráticos, é a única que possui um 
projeto de lei  - PL nº 6.240/2013 (Câmara dos Deputados [s.d.]) - para sua tipificação 
e é a única modalidade de desaparição que condenou o Brasil perante a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, permitindo, idealmente, um posicionamento 
estatal de tomada de decisão sobre como tratar o fato. Sendo considerado crime e 
integrando o rol de crimes hediondos, o desaparecimento forçado é investigado 
como fato típico e causa a obrigatoriedade de denúncia, ao Judiciário, pelo 
Ministério Público para realização de processo judicial e condenação dos agentes 
causadores da desaparição. 

Por ser uma forma de desaparecimento em que a falta de comparência do sujeito 
é muito clara e por ter ocorrido de maneira sistemática durante o regime ditatorial 
militar no Brasil no século XX, não se questiona o desaparecido forçado - ou político 
- ser, normativamente, um desaparecido, justamente por sua definição expressa nos 
decretos nº 8.766 e nº 8.767, ambos de 2016, bem como da definição dos casos e 
situações que se considera como desaparecimento forçado. Justamente por isso, a 
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lei nº 9.140/1995 assegura o direito à certidão de óbito da pessoa desaparecida, 
possibilitando andamento legal a diversas situações de direito, como inventários, 
transferências de bens (sem o processo custoso, desgastante e demorado da 
ausência), além do esclarecimento da causa da morte (Brasil, 1995; Alchuffi, 2021). 

Para as pessoas desaparecidas de maneira voluntária ou involuntária - 
civilmente, portanto -, não há qualquer previsão legal de garantias de direitos 
materiais e/ou processuais para a vítima imediata e para as vítimas mediatas da 
desaparição. A própria Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas não 
traz nenhum rol de direitos que possam ser protegidos e assegurados, uma 
inadequação latente. Apesar disso, materialmente, a Constituição Federal assegura, 
em seu art. 5º, caput, dentre outros, os direitos à vida, à liberdade e à segurança - 
axiomas basilares quando se fala em desaparecimento, já que é preciso resguardar 
toda e qualquer pessoa de possíveis violações de direitos, principalmente a estes 
elencados para que não ocorra, dentre outras consequências, a situação de 
desaparecimento (Brasil, 1988; Carvalho; Carvalho, 2024).  

Aparentemente, pode-se ligar estes direitos a qualquer situação e não seria 
necessário, em tese, garanti-los expressamente em diploma jurídico que verse sobre 
direitos e garantias em situações de desaparecimento, entretanto, falar que as 
pessoas que seguem buscando por quem está desaparecido devem ter direito à vida 
digna durante o processo de busca e localização, situação que afeta o ambiente 
doméstico, o trabalho, a educação formal e os próprios membros da família em sua 
subjetividade (Fígaro-Garcia, 2010); à liberdade individual da própria pessoa de 
retirar-se, voluntariamente, do seu ambiente sociocomunitário habitual - o que não 
exclui o direito à verdade da família em saber o que aconteceu -; e o direito à 
segurança individual de não desaparecer por situações que causam 
desaparecimentos involuntários (como crimes) ou forçados. Apesar de parecer 
reflexões puramente filosóficas ou sociológicas, estas áreas são transversais ao 
direito em sua essência e precisam ser consideradas nas construções de legislações 
- tidas aqui como uma das formas instrumentais de concretização políticas públicas 
(Secchi, 2023) - que lidam diretamente com prevenção e enfrentamento de 
fenômenos tão complexos quanto o desaparecimento. Além disso, se estados 
psicossociais não fossem relevantes ao direito, não haveria na legislação penal, o 
conceito de ‘violenta emoção’ - notadamente psicobiológico - como circunstância 
atenuante de pena, caso de diminuição de pena nos crimes de homicídio simples e 
de lesão corporal (Brasil, 1942; Bucher-Maluschke, 2007; Arreguy, 2008). 

Para além desta aparente abstração, o inciso XXXIII do mesmo artigo 
constitucional que protege direitos e garantias fundamentais individuais expressa 
o direito à informação, algo substancial para as vítimas mediatas que são 
comunicantes de uma desaparição às autoridades públicas e que necessitam de 
informações claras e precisas sobre o processo de investigação, busca e localização 
para estabelecer um canal de comunicação harmônico com a polícia - essencial para 
o bom andamento de investigações de desaparecidos (Brasil, 1988; Ferreira, 2011).  
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O direito à assistência jurídica e judiciária, previsto na Constituição Federal, é 
igualmente relevante no processo de busca de apoio dos familiares de pessoas 
desaparecidas, que precisam de assistência interinstitucional para conviver com a 
situação até a (ideal) localização da pessoa desaparecida. A proteção familiar, tida 
como base da sociedade brasileira pela Constituição no art. 226, é um direito 
diretamente ferido pela situação de desaparição, e, assim como os demais direitos 
citados, não encontra resguardo adequado no ordenamento jurídico em casos de 
desaparecimento (Brasil, 1988). A própria segurança pública, como direito 
fundamental social em uma acepção de possibilidade de usufruir direitos em um 
espaço pacífico (Leal; Carvalho, 2024), é diretamente afetada em casos de 
desaparecimento que traduz o não alcance deste direito à população como deveria. 

Infraconstitucionalmente, o próprio Código Civil traz matrizes principiológicas 
que devem (mas não são) asseguradas ao desaparecido e às famílias, mas que não 
possuem mecanismos jurídicos adequados para tanto - visto que a mera previsão 
legal civilista não é capaz de trazer uma solução jurídica de fato para as vítimas da 
situação de desaparição. O Código Civil, inclusive, prevê direitos da personalidade, 
essenciais à pessoa humana (Otero; Pascotto, 2024; Siqueira; Silva; Lara, 2023; 
Siqueira; Souza, 2024), voltados aos casos de desaparecimento administrativo 
(Carneiro, 2022), em que a família está oficialmente a procura de alguém que foi 
localizado sem vida pelo Estado mas foi inumado em terreno público como se 
indigente fosse, devido a negligência deficiente estatal em identificar a pessoa ou 
em comunicar a localização à família.  

Ou seja, a família segue à procura de alguém que está oficialmente 
desaparecido, mas que foi encontrado sem vida e enterrado em espaço público pois 
o Estado não comunicou a localização. Ressalta-se que o corpo da pessoa 
desaparecida localizada sem vida é um “[...] bem particular da família, pós-
exercício de uma personalidade, direito mais que assegurado no Código Civil (arts. 
11 e 12), e elevado no Princípio Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana” 
(Carneiro; Gennari, 2016, p. 227). 

É possível perceber que os esparsos direitos e princípios no ordenamento 
jurídico brasileiro podem fazer parte de uma solução jurídica adequada para a 
garantia de direitos materiais e processuais de pessoas desaparecidas e de seus 
familiares se compilados e direcionados a situação de desaparecimento em uma 
legislação específica voltada para assegurar e garantir estes direitos às vítimas 
imediatas e mediatas deste complexo fenômeno. 

Diante das limitações identificadas, torna-se possível indicar algumas diretrizes 
jurídicas mínimas capazes de aprimorar o tratamento do desaparecimento civil no 
ordenamento brasileiro. Em primeiro lugar, mostra-se necessária a superação da 
centralidade exclusiva do instituto da ausência, com a incorporação expressa do 
desaparecimento civil como categoria jurídica autônoma, dotada de efeitos 
próprios e desvinculada da presunção de morte. 
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Em segundo lugar, a legislação federal poderia avançar na definição de 
tipologias de desaparecimento, alinhando-se à produção científica consolidada, de 
modo a orientar respostas estatais diferenciadas e mais adequadas a cada situação 
concreta. Tal medida contribuiria para maior racionalidade investigativa, redução 
da inação estatal e fortalecimento da proteção às vítimas mediatas. 

Por fim, recomenda-se o desenvolvimento de procedimentos processuais 
específicos, céleres e interdisciplinares, voltados não apenas à gestão patrimonial, 
mas também à garantia do direito à informação, à verdade e ao acompanhamento 
institucional dos familiares, reconhecendo o desaparecimento como uma situação 
continuada de violação de direitos. 
 
5. CONCLUSÃO 

A análise desenvolvida ao longo do artigo demonstra que as soluções jurídicas 
atualmente disponíveis no ordenamento brasileiro permanecem insuficientes para 
lidar com a complexidade do desaparecimento civil de pessoas. A centralidade 
conferida ao instituto da ausência, associada à fragmentação normativa e à ausência 
de procedimentos especializados, limita a proteção de direitos materiais e 
processuais tanto das pessoas desaparecidas quanto de seus familiares. 

Embora a Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas represente um 
avanço importante, sua articulação com o Direito Civil e Processual ainda é 
incipiente, o que compromete a efetividade das respostas estatais. A superação 
dessas limitações exige o reconhecimento do desaparecimento civil como fenômeno 
jurídico autônomo, dotado de implicações que extrapolam a dimensão patrimonial. 

Conclui-se, portanto, que o fortalecimento da proteção jurídica nos casos de 
desaparecimento civil passa pela construção de soluções normativas mais 
integradas, sensíveis às dimensões sociais e humanas do fenômeno, capazes de 
assegurar maior efetividade aos direitos fundamentais envolvidos. 
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